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PORTARIA Nº 17/PROGRAD/UFFS/2020 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 70/PROGRAD/UFFS/2020 (REVOGADA) 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL – UFFS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de 

competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 0565/GR/UFFS/2016, resolve: 

 

Art. 1º RETIFICAR no Art. 2º, da Portaria nº 07/PROGRAD/UFFS/2020, publicada em 17 de 

janeiro de 2020, o nome do seguinte integrante: 

 

Onde se lê: 

Gabriel Rodriguero 02x.xxx.xxx-76 Membro Representante Discente (UFFS) 

 

Leia-se: 

Gabriel Rodiguero 02x.xxx.xxx-76 Membro Representante Discente (UFFS) 

 

 

Chapecó/SC, 23 de janeiro de 2020. 

 

 

MAIQUEL TESSER 

Pró-Reitor de Graduação em exercício 

https://www-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/prograd/2020-0070

